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REPOSICAO DA IMPORTANCIA — SE EXCLUI O DELITO

RESUMO

- ... Afigura do peculato, ante o procedimento do réu, estd bem caracterizada, como bem demonstraram em
suas razbes o0 zeloso Dr. Promotor Publico, e o Representante da Douta Procuradoria Geral do Estado. -
.......................................................................................................................................................... - A espécie
faz lembrar rumoroso caso verificado na capital da Republica, onde pessoa de alta proje¢cdo nos meios
judiciarios foi condenada pelo Supremo Tribunal Federal por ter misturado verbas do Orgéo que presidia com
o dinheiro do seu bolso. La também houve reposi¢éo, o que ndo impediu a condenagédo ao acusado. -
HELENO FRAGOSO nos ensina que: "Pratica o crime de peculato o funcionério publico que se apropria de
dinheiro publico de que tem a posse embora pretenda devolvé-lo por ocasiao da prestagdo de contas. Ainda
gue se veja nesta hipétese um simples uso sem o "animus rem sibi habendi", a punibilidade subsiste, pois
se trata inequivocamente de desvio. A efetiva devolug&o do dinheiro ndo elimina o crime” (in "Licbes de
Direito Penal”, 4° vol. pag. 1.072). - Outro n&o é o entendimento do consagrado mestre. E. MAGALHAES
NORONHA: "Diversamente do que na apropriac¢io indébita sucede, a inten¢&o de restituir ndo conta. "E que,
como se falou, além da leséo patrimonial, ha também ofensa aos interesses da administracdo publica, que
ndo se compadece com tal situacédo". E mais adiante: "O funcionario ndo passa de delegado da
administragcdo publica, agindo, pois, em seu nome e, dessarte, ndo se compreende que empregou em fins
divers os bens que tém destino certo e determinado. N&o foi por outra razdo que a lei usou formula ampla e
compreensiva, valendo-se do desviar." (in "Direito Penal", 4° vol., pags. 224/225). - No mesmo sentido, a
orientacao fixada por este Tribunal, como se vé, por exemplo, in Jurisprudéncia Catarinense, 14, pag. 352. -
Diante do que foi exposto, da-se provimento ao recurso, para condenar o réu. - O réu é primario e seus
antecedentes ainda s&o bons, face ter sido absolvido em dois processos-crime que respondeu. As demais
circunstancias do artigo 42 também néo Ihe séo desfavoraveis, pelo que a pena é fixada no seu minimo
legal, dois (2) anos de reclusdo e multa de dez mil cruzeiros ................. (Cr$ 10.000,00), por ter infringido o
artigo 312 do Caddigo Penal, aplicada também a pena acessoéria, ou seja, a perda da funcao, por se ajustar a
espécie o que dispde o artigo 68, I, do mesmo CAadigo Penal. - Atendendo, porém, preencher o condenado
0S requisitos necessérios para ser beneficiado com a suspenséo condicional da pena corporal (artigo 57, do
Cddigo Penal e 696, do Cédigo de Processo Penal) fica a execugdo suspensa pelo prazo de dois (2) anos,
com a condicdo de apresentar-se trimestralmente ao Juiz do processo. -
.................................................................................................................................................. Julgado em
30-05-1980 Jurisprudéncia Catarinense. 3° Trimestral, 1980 - N° XXIX - P4g. 472 N. da R.: V. decisdes NO
MESMO SENTIDO nos mesmos titulo e subtitulo. EMFOR 393

EMENTA

Sendo doloso o procedimento de Serventudrio da Justica no crime de peculato, irrelevante é a reposi¢éo da
quantia apropriada, uma vez que tal fato ndo tem o condao de extinguir a punibilidade conforme orientagéo
fixada na doutrina e na perfilhada pela jurisprudéncia dos nossos Tribunais.
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